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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102.001/2024 

 

A Comissão de Licitação do Município de JARDIM DO SERIDÓ, através do(a) 

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ, consoante autorização do(a) Sr(a). 

CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS, na qualidade de ordenador de despesa, 

vem abrir o presente processo administrativo para contrato para prestação de serviço de água 

e esgotamento sanitário. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no inciso I, art. 74, da Lei 

14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:  
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 

contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 

empresa ou representante comercial exclusivos; 

 

 Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, 

para realizar a presente contratação. 

A empresa a ser contratada com a proposta mais vantajosa, encontra -se apta para o 

fornecimento do objeto a ser contratado, conforme certidões negativas apensadas. 

Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, 

objetiva-se atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a 

presente contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com um procedimento licitatório. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 14.133/2021, esta Comissão 

de Licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura 

se fizerem necessárias. 

 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Faz-se necessário a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 

fornecimento de energia elétrica, pois trata-se de item fundamental para o desenvolvimento 

de qualquer atividade da instituição. A presente Inexigibilidade de licitação tem como 

fundamento o Inciso I, Art. 74, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a Inexigibilidade de 

Licitação "aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos".  
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No município de Jardim do Seridó/RN, apenas a COSERN possui capacidade de 

fornecimento e concessão da operação de energia elétrica, portanto não há viabilidade de 

realização de procedimento licitatório para contratação dos serviços que são essenciais para o 

devido funcionamento das atividades legislativas. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Unidade Orçamentária: 01 .001 - Câmara Municipal - CÃMARA MUNICIPAL  

Ação: 2001 - FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL  

Função: 01 - LEGISLATIVA  

Sub-Função: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA  

Programa: 0001 - Desenvolvimento de Atividades do Poder Legislativo  

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos  

Região: 0001 - JARDIM DO SERIDÓ  

 

RAZÕES DA ESCOLHA 

 

A escolha recaiu na empresa COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO 

GRANDE DO NORTE – CAERN, em consequência de ser a única empresa responsável no 

fornecimento de energia elétrica.  

Desta forma, nos termos do Inciso I, art. 74, da Lei 14.133/2021e suas alterações 

posteriores, a licitação é inexigível. 

 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 

Por tratar-se de uma inexigibilidade de licitação, onde a competição é inviável em 

virtude da singularidade e notória especialização da empresa a ser contratada, não é possível 

definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre propostas.  

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com COMPANHIA DE 

ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO GRANDE DO NORTE – CAERN, inscrita sob o CNPJ N° 

08.334.385/0001-35, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), levando-se em consideração ser 

a única a ofertar o serviço acostados aos autos deste processo. 

 

          Jardim do Seridó/RN, 07 de fevereiro de 2024 

 

__________________________ 

Ruan Pablo Medeiros Dantas 

 Presidente da CPL 
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